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APROVADO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 	Em 4,/g 
 

PRESIdiTE 

PROJETO DEL E I N.Õ 107/88 

A CÂMARA MUNICIPAL .DE ,I. CABO FRIO no uso de 
suas atribitições legais, RESOLVE: 

ARTIGO I° - Passa a denominar-se RUA DOS PAR 

DAIS, a Rua existente‘entre as quadras 33 e 40, do Loteamento 

Caminho de Búzios, 12  Distrito de cabo Frio. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicaçao. 

ARTIGO 3° - Revogam-se as disposiçoes em coa 
traria. 

SALA DAS SESSÕES, 19 de agosto de 1 988. 

- autor - 

JUST 1 FIC AT I VA 
Trata-se de simples legalizaçao de uma situa 

çao ja existente, de vez que todas ,as contas, tanto de luz, a 

gua, etc., nas resid;ncias'situadas nesta Rua jS vem endereça 

da 	Rua dos Pardais; denominaçao esta que no existe oficial 

mente. 

SA 	AS SESSÕ S, 19 de a o to de 1 988. 

jfel. 


